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Ao CONTRATO Nº 11/2025 – Processo nº 09/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO SAGRADA FAMÍLIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.844.042/0001-01, com sede na Rua Francisco Luiz Cardona, Centro, Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de quantidade no Item 4 — Diesel Comum do Contrato nº 11/2025, firmado em 10 de fevereiro de 2025, visando atender à necessidade ampliada do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
1. Quantidade original do Item 4 – Diesel Comum:
90.000 litros, ao preço unitário de R$ 6,48.
2. Acréscimo de quantidade:
Fica acrescida a quantidade de 25%, equivalente a 22.500 litros.
3. Nova quantidade total do item:
112.500 litros.
4. Valor total do item após o aditivo:
112.500 litros × R$ 6,48 = R$ 729.000,00
5. Acréscimo financeiro decorrente:
R$ 145.800,00.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO
1. Valor original do contrato: R$ 1.375.150,00.
2. Acréscimo deste aditivo: R$ 145.800,00.
3. Novo valor global do contrato: R$ 1.497.251,49
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da(s) mesma(s) dotação(ões) orçamentária(s) previstas no contrato original ou por outras que vierem a ser indicadas pela Administração.
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e na justificativa administrativa apresentada pela Secretaria requisitante, comprovando a necessidade e vantajosidade do acréscimo de quantidade.
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 11/2025, que segue vigente em todos os seus termos.
Sagrada Família/RS, 24 de novembro de 2025.
CONTRATANTE
Nome:
Cargo: Prefeito Municipal
CONTRATADA

